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Excelenússimo Senhor Presidente da Càman Murucipal de Cascar.el.

INDICO, nos teÍmos do art. 1.43, do Regrmento Intetno, seja encaminhado expediente ao

Poder Público Municipal, peÍante ao Senhor Prefeito Leonaldo Patanhos, solicitando que
institua no âmbito do município de Cascavel, a Política de Governança.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel,4 de matço de2020.

ttp
Hallberg

Vereador/PDT

Justificação

Governança deriva do termo governo, e pode ter várias interpretações, dependendo
do enfoque. Governança pode set sinômmo de govetno, o órgào de soberania ao qual cabe a
condução políuca geral de um país, sendo o órgão superior da administação púbhca. No
entanto, goveÍnânça também pode dizer respeito às medrdas adotadas pelo governo p^Ía
governaÍ o país em questão.

Com o objeuvo de melhorar a quaüdade da administração, ampliar os resultados dos

órgãos da administração pública e garanút o máximo ÍetoÍno dos investimeÍrtos e das políticas,
está em vigor na esfera federal,.o Decteto n" 9.203, de2017, (em anexo), que "dispõe sobre a

política de governança da administração púbüca federal, diteta, autárqrica e fundacional. "
De acotdo com o refeddo Decreto, governança púbüca é o conjunto de mecanismos

de lidetança, estratégiâ e conúole postos em prâttca para avabar, dirssisn2r e monitorar a

gestão, com vistas à condução de políticas púbhcas e à prestação de serviços de interesse da

sociedade. O normativo tÍ^z direúizes paÍa aumentat a eficiência do setor público, baseado em
pdncípios como capacidade de resposta; integridade; confiabiüdade; melhoria regulatória;
prestação de contas e responsabiüdade e transpatência.

O tesultado almejado com a Política de Governança é aument^r^ quaüdade da gestão
públrca e a excelêncíana prestação de serwiços. O decreto, também atribuipapel de destaque à

auütoria interna governâmental, no sentrdo de adicionar valor e melhotat as operações das

orgarizaçóes, mediante avahaçáo sistemática dos processos de gerenciamento de riscos, dos
controles e da governança.

Os órgãos e as entidades da adminisuação deverão instrtuir pÍogÍamas de integridade,
com o objetivo de promover a adoçáo de medidas e ações instirucionais destinadas à prevenção,
à detecção, à punição e à remecliação de fraudes e atos de corrupção.

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

Protocolô



6§msre #luutttpst be Csgtst e[
ESTAr>t: rr«: parraHlÁ

Nos Municípios, a necessidade de articulação com diversos âtoÍes em busca da boa
goveÍnânçâ exige o envolvimento de todos os gestores, sewidotes e funcionátios das mais
üversas âreas - educação, saúde, segurança, inftaestrutuÍa, esporte e lazer, controle e Íinanças
municipais etc.,.., tanto na defrnição de novas agendas polítrcas como p^fa a implantação de

Ílovos projetos de gestão.
De acordo com â Confederação Nacional de Municípios - CNM, em seu documento

publicado referente "Como pÍomoveÍ a Boa Governança na Gestão Municipal, para alcançar t
boa governançâ, os gestoÍes municrpais devem observat, denúe ouúas, as seguintes rliretrizes:

- Focar o propósito da gestão municipal em tesultados pâÍa os cidadãos e usuários
dos serviços.

- Tomar decisões embasadas em informações de quaüdade.
- Definir claramente as funções de cada entidade municipal e as Íesponsabilidades

daalta administtação e dos gestores, certificando--se de seu cumprimento.
Ressalta-se alndz, que conforme relatório elaborado pelo Tribunal de Contas da União

- TCU sobre as polítrcas e progÍamas de governo de 201,7, aponta que a baixa capacidade de

planejamento e de coordenação das diversas políticas púbücas tem levado ao aumento do dsco
de desperdício de Íecursos, do comprometimento dos tesultados e da batxa quaüdade dos
sewiços paÍa a população.

A presente inücação tem poÍ objetivo que o Executivo Municipal, tnstitua no
município de Cascavel, a política de governança já adotada no âmbito federal, objetivando
aumentâÍ a eficiência do setor público, bem como fazer um maior gerenciamento de tiscos,
de modo a identificar e avahar a extensão de dscos potenciais e estimar as probabilidades
e consequências de eventuais tesultados negativos.
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Presidência da Repúbliea
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicss

DECRETO NO 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a política de governança da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso Vl, alÍnea "a", da
ConstÍtuiçáo,

DECRETA

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

Art. 20 Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:

| - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para
avaliar, direcÍonar e monitorar a gestão, com vistas à conduçáo de políticas públicas e à prestação de serviços de
interesse da sociedade;

ll - valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelas atividades de uma organização
que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às demandas de interesse público e modifiquem
aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de bens
e serviços públicos;

lll - alta administração - Ministros de Estado, ocupantes de cargos de natureza especial, ocupantes de cargo de
nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as
especiais, e de fundações públicas ou autoridades de hierarquia equivalente; e

lV - gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta
administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a
organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realizaçáo de seus objetivos.

Art. 3o São princípios da governança pública:

I - capacidade de resposta;

ll - integridade;

lll- confiabilidade;

lV - melhoria regulatória;

V - prestação de contas e responsabilidade; e

Vl - transparência.

Art. 40 São diretrizes da governança pública:

| ' direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, encontrando soluções tempestivas e inovadoras
para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades;

ll - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a integração dos serviços
públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico;
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(l Revogado pe.lg leqcls
n" 9.901 , de 2019)

Art. 7o-A. O Comitê lnterministerial de Governança - CIG tem por finalidade assessorar o Presidente da
República na condução da política de governança da administração pública federal. (lncluído pBtle.DeqetA_n:
9.90'1 , de 2019)

(Revogado pelo._Decrelo no 9.9ü1_, de
201 e)

I Ministre de Estade êhefe da Gasa Civil da Presídênera da Repúbliea; que e eeerdenará; (Revogado
pslp !cçrclq..tt1_e39.1, de 2019)

;- (Revogado pelo Decreto n" 9.9O1, de 2019)
lll Ministre de Estade de Planejamente; Desenvelvimente e Gestãe; e (Revogado pilg_Degela_d

9.901 , de 2019)
lV Ministre de Estade da Transparêneia e Gentreladeria êeral da Uniáe, (Revogado pelo_ Decretq_ll

9.901 , de 2019)
ive+ (Revogado pele

Decreto no 9.901, de 20í 9)

§ 2o Âs reunióes do GIG serão eenvoeadas pele seu Geerdenader, (Revogado pC]O_DeçfCIS-o3_9.9E1_, de
201e)

(Revogado pelo_Degl9!A_ú_9-9ü1, de 20 1 9)

Art. Bo-A. O CIG é composto pelos seguintes membros titulares: (lncluído pelp_Qeç1e[A_no 9.981, de
201 9)

| - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;
pelo_Decreto n" 9.901, de 2019)

(lncluído

ll- Ítlinistro de Estado da Economia; e (lncluído @, de 2019)

lll.MinistrodeEstadodaControlaria-GeraldaUnião.(lncluído@,de2019)

§ 1o Os membros do CIG poderão ser substituídos, em suas ausências e seus impedimentos, pelos
respectivos Secretários-Executivos. (lncluído pSlo_DecrelS_ú_9.9q1, de 2019)

§ 2o As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu Coordenador, (lncluído pelo Decreto no 9.9fi, de
201 e)

§ 3o Representantes de outros órgãos e entidades da administração pública federal poderão ser convidados a
participar de reuniões do ClG, sem direito a voto. (lncluído pSlg !eqe!S_!:_g..9E!_, de 2019)

Art. 8o-B
necessário.

O CIG se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que
(lnclu ído pelp_Dcçrc!S_n:_9.981_, de 20 1 9)

§ 1" O quórum de reunião do CIG é de maioria simples dos membros e o quórum de aprovação é de maioria
absoluta. (lncluído pelq Decletq n'1_.!L!Lp'l-, de 2019)

§ 2" Além do voto ordinário, o Coordenador do CIG terá o voto de qualidade em caso de empate
ÍIncluído p3lS._Decfeto n"_9.90'!_, de 2019)

@
I proper medidas; meeanismos e prátieas erganizaeionais para e atendimente aes prineípies e às diretrizes de

(Revogado psje lgslCte_n" 9.9ü1, de 2019)
ll aprevar manuais e guias eem medidas; rneeanismes e prátieas erganizaeienais que eentribuam para a

imptementaçae ees (Revogado
pslg Degrels_!8_9-90'1, de 2019)

lll aprevar reeenrendaçÕes aes eelegiades temátiees para garantir a eeerêneia e a eeerdenaçãe des pregramas e
(Revogado pelg_pqcrele r'' 9.§81, de 2019)

lV ineentivar e meniterar a aplieaçãe das melhere+prátieas de gevernança ne âmbite da administraçãe públiea
(Revogado pplg !ecreto_!" 9-9ü!., de 20í9)

V expedir reseluções neeessárias ae exereíeie desuas eempetêneias' {Revogado pelo DecIgtS n"
9.901, de 2019)
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lll - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e
201 9)

(lncluído pBlq Deçte[e_Oo'9.9E1, de

lV - estarão limitados a três operando simultaneamente (lnclu ído pclp_Dcqets_!:§P0'1, de 20 1 9)

iea_
(Revogado pelo Decreto n" 9.90!, de 20í9)

(Revogado pelo Decrelo n"_9§01, de 2019)
I reeeber; inskuir e eneaminhar ae+rnembres de êlG as prepestas reeebidas na ferma estabeleeida ne eaput de

;- (Revogado pelo Decfeto n" 9.901, de 2019)
ll eneaminhar a pauta; a deeumentaçãe; es materiais de diseussãe e es registres das reuni6es aes membres de

€.1+ (Revogado pelo_DcçIc1e n" 9§Q1, de 2019)
lll eemuniear aes membres de êlG a data e a hera das reuni6es erdinária+eu a eenveeaçãe para as reuniões

ex+ae+d+ná*a+ (RevogadopSjS_DCçIe!q_n:_9-991,de2019)
lV eemuniear aes membres de CIG a ferma de realizaçãe da reuniãe; se per meie elekêniee eu preseneial; e e

(Revogado pelo DeSICtg_d§§El-, de 2019)
V dispenibilizar as atas eas reseluções de Gl6 em sítie eletrôniee eu; quande fer eenfideneial; eneaminhá las

(Revogado p€lo DecrejA_n:§.901, de 2019)

Art. 11-A. A Secretaria-Executiva do CIG será exercida pela Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência
da República. (lncluído pglq QegIg[q]]o r9.]9E[, de 2019)

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva do CIG (lncluído pSjo Decreto_nl§§_O'!., de 20í9)

I - receber, instruir e encaminhar aos membros do CIG as propostas recebidas na Íorma estabelecida no caput
do art. 10-A e no inciso lldo caput do art. 13-A; (lncluído pelo_Q9çretA_tC._9.90[, de 2019)

ll - encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussáo e os registros das reuniões aos membros
do CIG; (lncluído pelq Decreon'019..190'!_, de 2019)

lll - comunicar aos membros do CIG a data e a hora das reuniões ordinárias ou a convocação para as reuniões
extraordinárias; (lncluído pSl_S lgçreto n"_-9.90.1, de 2019)

lV - comunicar aos membros do CIG a forma de realização da reuniáo, que poderá ser por meio eletrônico ou
presencial, e o local, quando se tratar de reuniões presenciais; e (lncluído p€lo lCç1elS n" 9.90'1, de 2019)

V - disponibilizar as atas e as resoluções do CIG em sítio eletrônico ou, quando o seu conteúdo for classificado
como confidencial, encaminhá-las aos membros. (lncluído pelo DecreIS_!:§§E!., de 2019)

s€F/i (Revogado pelo Decretojf-_9§ü, de 2019)

Art.12-4. A participação no CIG ou nos grupos de trabalho por ele constituídos será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada. (lncluído pelo Decrets_n'9_§_0'!_, de 2019)

iea+
íundeeienati (Revogado pslg. lecreto n" 9=9O!., de 2019)

I exeeutar a pelítiea de gevernança públiea;-de maneira a ineerperar es prineípies e as diretrizes definides neste
(Revogado pSlS lCqclS nS

9.901, de 2019)
ll eneaminhar ae CIG prepestas relaeienadas às eempetêneias previstas ne art, 90; eem a iustifieativa da

prepes+ (Revogado pelo leSfClo n".§-gE!., de 2019)

Art. 13-A. Compete aos órgãos e às entidades integrantes da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional: (lncluído @, de 2019)

| - executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os princípios e as diretrizes definidos
neste Decreto e as recomendaçÕes oriundas de manuais, guias e resoluções do CIG; e (lncluído pdg lgsretg
no 9.901, de 2019)

ll - encaminhar ao CIG propostas relacionadas às competências previstas no art. 9o-A, com a justificativa da
proposição e da minuta da resolução pertinente, se for o caso. (lncluído pSlp !CçfCIO_nl_9§ü[, de 2019)
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ll - adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas atividades e para a definiçáo do escopo,
da natureza, da época e da extensão dos procedimentos de auditoria; e

lll - promoção à prevenção, à detecção e à investigação de fraudes praticadas por agentes públicos ou privados
na utilização de recursos públicos federais.

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e fundacional instituirão programa de
integridade, com o objetivo de promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à
detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado nos seguintes eixos:

I - comprometimento e apoio da alta administração;

ll - existência de unidade responsável pela implementaçáo no órgão ou na entidade;

lll - análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da integridade; e

lV - monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade.

@ (Revogado@,de2019)

Art. 20-A. Cabe à Controladoria-Geral da União estabelecer os procedimentos necessários à estruturação, à
execução e ao monitoramento dos programas de integridade dos órgãos e das entidades da administração pública
federaldireta, autárquica e fundacional, (lncluído pelo Decrelo no 9.90.1_, de 2019)

Afi.21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2017; 196o da lndependência e 129o da República

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Wagner de Campos Rosário

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.11.2017
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